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Reunião 
: Ordinária N.º 640 
: Extraordinária  N.º  

Decisão Plenária : PL/DF-056/2024 
Referência : Regimento interno 
Interessado : Crea-DF 

 
 

EMENTA: aprova a recomposição da Comissão Especial de Crea-Júnior. 
 
 

DECISÃO 
 
 
  O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
(Crea-DF), reunido em 20 de março de 2024, ao apreciar a recomposição da Comissão Crea-
Junior, originária neste Regional por meio da Decisão Plenária – PL/DF n.º 009/2024, que tratou 
da composição das comissões permanentes e especiais; considerando que a Res. 1.074, de 24 de 
maio de 2016 do Confea, aprova a norma geral para elaboração de regimento dos Conselhos 
Regionais de Engenharia e Agronomia, que sugere a instituição da Comissão Crea-Júnior com o 
objetivo de implementar, em âmbito estadual, ações direcionadas aos futuros profissionais das 
áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea e Mútua, fomentar sua participação nas atividades do 
Sistema Confea/Crea e nas entidades de Classe; considerando que o Art. 158 do Regimento 
Interno prevê que os membros da comissão especial são indicados pelo Plenário do Crea-DF; 
considerando a renúncia do conselheiro Eng. Eletr. Isaias Baptista Martins da Comissão Especial 
Crea-Júnior; considerando indicação da Eng.ª Eletr. Fabyola Gleyce da Silva Resende 
apresentada ao Plenário para recomposição da Comissão Especial Crea-Júnior; considerando que 
o inciso XL do art. 9º do Regimento Interno menciona que são atribuições do Plenário decidir 
sobre assuntos administrativos e de interesse em geral; DECIDIU, por unanimidade, aprovar a 
recomposição da Comissão Especial de Crea-Júnior no Crea-DF para o exercício de 2024, com 
renúncia do Eng. Eletr. Isaias Baptista Martins e inclusão da Eng.ª Fabyola Gleyce da Silva 
Resende, da seguinte forma: 

Comissão Crea-Júnior 
Coordenador: Eng. Amb. Marcus Vinicius Batista de Souza 

Coordenadora-Adjunta: Eng.ª Civil Karine de Santes Bastos Moreira 
Titulares Suplentes 
Eng. Eletr. João Batista Serroni de Oliva Eng.ª Amb. Débora Tomaz C. Clemente 
Eng. Eletr. Adriano Silva Arantes Eng.ª Agr.ª Marjorie Stemler da Veiga 
Eng. Civil Luiz Soares Correia Eng. Agr. Eduardo Pickler Schulter 
Eng. Eletr. Fabyola Gleyce da Silva Resende Eng. Civil Jorge Cauby Nunes 
Eng. Amb. Marcus Vinicius Batista de Souza  
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Eng.ª Civil Karine de Santes Bastos Moreira  
Presidiu a sessão a senhora presidente do Crea-DF, Eng.ª Adriana Resende Avelar de Oliveira. 
Votaram os senhores conselheiros: ANTÔNIO QUEIROZ BARRETO, BRASIL AMERICO 
LOULY CAMPOS, CELSO DE ALCÂNTARA CHAGAS, DANIEL MONTEIRO ROSA, 
DAVID JOSE DE MATOS, DEBORA TOMAZ CANTUARIA CLEMENTE, DIOLIVIA 
ALVES CARVALHO TIBÚRCIO, EGOMAR DICKEL, ERIKSON LIMA DE OLIVEIRA, 
FÁBIO FERNANDES OLIVEIRA, FÁBIO OLIVEIRA GUIMARÃES, FREDERICO 
CRISTIANO GONÇALVES MOURÃO, GUILHERME AMÂNCIO LOULY CAMPOS, 
IRVING MARTINS SILVEIRA, ISAIAS BAPTISTA MARTINS, JORGE CAUBY NUNES, 
JULIANE FORTES, KARINE DE SANTES BASTOS MOREIRA, LUIZ SOARES CORREIA, 
MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA, MARIA AMELIA RODRIGUES SANTOS, 
MATHEUS ARANTES SUXBERGER, MAXWELL SIMES DE SOUZA PAIVA, PAOLO 
SANTOS E GOMES, ROBERTO ULISSES DOS SANTOS, RODRIGO CORTES TEIXEIRA, 
RODRIGO SILVA OLIVEIRA, ROSANGELA ISOLDE FRICKE, SAMANTHA MAIA 
MELLO, TIBÚRCIO JOSÉ SOARES MARTINS e WALLACE GOMES DE ARAÚJO. 
 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

Brasília-DF, 20 de março de 2024. 
 
 

Eng.ª Adriana Resende Avelar de Oliveira 
Presidente 
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